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    Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Mário 
Marte Marinho Júnior, que “Institui a Campanha ‘Medicamento Vencido - Destino 
Ambientalmente Correto’ e dá outras providências”.  

    De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto (fls. 04/07). 

  Na seqüência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

    Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela 
pretende instituir a Campanha Medicamento Vencido - Destino Ambientalmente Correto, 
“visando o recolhimento de medicamentos vencidos para sua devida destinação final”. 

Verifica-se que a Constituição Federal em seu art. 23, incisos VI 
estabelece a competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
para proteção do meio ambiente e o combate a poluição em qualquer de suas formas. 

No que tange a competência legislativa, a proteção do meio 
ambiente é incumbência do Poder Público em todos os níveis de governo, e a nossa 
Constituição Federal reservou as normas gerais para a União (art. 24, VI, §1°), deixando para 
os Estados-membros a legislação supletiva (art. 24, §2°) e para os Municípios o provimento 
dos assuntos locais, suplementando a legislação federal e a estadual no que couber (art. 30, I, 
II). 

Nota-se que a matéria é de interesse local, sendo da 
competência do município e a sua iniciativa é concorrente (art. 33, I, “e” da LOMS).  

    Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal da propositura. 

                        S/C., 23 de março de 2011. 
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